
PROJETO DE LEI lÝ' 184/2017, de øutoria dø Deputødø

ALESSANDR,A CAMPÊLO.

Incluído em Pøatø nøs reuniões ordindriøs dos diøs 26, 3I de

outubro e 01 de novembro do øno conente.

Não recebeu emendøs.

Às Comissões de:

1. Constituição, .lustiça e Redøção;

2. Díreitos Humønos, Cidadaniø e Legisløção Purticipøtivø;

3. Da Mulher, døs Fømílius e do trdoso.

Em:01.11.2017

Dep BELARMINO

2'Vice-Presid ente


